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PORTARIA 008/2009/CAV 

 

  

 

APLICA PENA DE SUSPENSÃO A 

ESTUDANTES DO CAV/UDESC. 

 

 

Adil Knackfuss Vaz, Diretor Geral do CAV/UDESC, com base nas recomendações 

contidas no processo 9473/2008, e com a autoridade que lhe é concedida pelo artigo 224 e 

incisos do Regimento Geral da UDESC, resolve: 

 

 

I. Aplicar às acadêmicas Poliana Venturin Fraga, matrícula nº 312020419 e Karina 

Dall’ Oglio, matrícula nº 311010624 a pena de SUSPENSÃO por vinte dias letivos, a 

contar de 16 de fevereiro de 2009; 

II. Determinar que cópia desta Portaria seja enviada ao endereço residencial das 

estudantes, para conhecimento dos pais ou responsáveis. 

III. Determinar que cópia desta portaria seja arquivada na pasta individual das estudantes, 

para conhecimento em caso de reincidência. 

 

 
 

 

Lages, 10 de fevereiro de 2009. 

 

 

 

Adil Knackfuss Vaz 
Diretor Geral CAV/UDESC 

http://www.cav.udesc.br/

